
CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE LINDÓIA
ESTADO DE SÃO PAULO

INDICAÇÃO N° 163/2014

Senhor Presidente;
Senhores Vereadores;

INDICAMOS, ao senhor Prefeito Municipal, para que estude as providências 
necessárias no sentido de regulamentar o trânsito na rua Serafim Coli neste Município.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação tem como escopo melhorar as condições de transito 
nesta importante via municipal.

Outrora, importante frisar que trata-se de um logradouro estreito, onde o 
estacionamento de veículos atrapalha o fluxo no local.

Outro fator que merece destaque, é que pelo grande fluxo de veículos no 
local, os moradores se vêem prejudicados, pois não conseguem realizar manobras para 
sair com seus veículos das garagens, em virtude do estreitamento mencionado.

Por fim , seria de grande importância que a regulamentação fosse no sentido 
de permitir o estacionamento de veículos apenas de um lado da via mencionada, pois 
dessa forma o espaço para manobras seria maior possibilitando o perfeito fluxo de 
veículos.

Nesse sentido, solicitamos o atendimento da presente por se tratar de 
assunto de interesse público.

Sala das Sessões, 13 de outubro de 2014.

ArturDêl Rio Condotta 
Presidente da Câmara

tareei 
Vereador
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